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				DISPÕE    SOBRE   A   FISCALIZAÇÃO   DE   OBRAS 				PÚBLICAS   PELA   POPULAÇÃO   E   DÁ     OUTRAS 				PROVIDÊNCIAS.











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Todo munícipe tem direito, nos termos do que dispõe o artigo 7º, § 5º, da Lei Orgânica Municipal, a fiscalizar e acompanhar a execução das obras e serviços públicos municipais.





	Parágrafo único. O direito de fiscalizar e acompanhar a execução das obras e serviços públicos será exercido mediante a garantia de acesso, por qualquer munícipe, às informações relativas às obras e serviços municipais, desde que não comprometam a segurança da sociedade e do município.





	Art. 2º Para os efeitos desta Lei consideram-se:





	I   - obra pública: toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação realizada por execução direta ou indireta.





	II    - serviço público: toda a atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração Pública, realizada de forma direta ou indireta.





	Art. 3º As Administrações Públicas direta ou indireta, bem como as empresas privadas executoras de obras ou serviços públicos municipais, facilitarão o acesso da população às informações solicitadas, de forma a garantir amplo conhecimento dos meios físicos, materiais e econômicos aplicados na sua execução.





	Parágrafo único. A prestação das informações deve ser feita de forma clara e em linguagem de fácil entendimento pela população.





	Art. 4º As informações de que trata o artigo anterior serão consubstanciadas na forma de Boletim Informativo que o órgão, empresa pública ou particular executora ou prestadora de serviço público afixará, periodicamente, na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, Secretaria Municipal de Serviços Públicos e nas redes administrativas dos poderes Executivo e Lagislativo





	§ 1º No início da obra ou serviço público, o Boletim Informativo conterá no mínimo:





	I   -  Dotação orçamentária onerada;


	II  - valor do contrato;


	III - decomposição do custo da obra ou serviço, por item, de modo a permitir o conhecimento dos custos unitários utilizados;


	IV - cronograma com etapas de execução e conclusão da obra ou duração do serviço;


	V  - horário de execução da obra ou serviço;





	§ 2º Durante a execução da obra ou prestação de serviço, o Boletim Informativo indicará:





	I   - etapas concluídas e respectivos custos;


	II  -  padrão de qualidade dos serviços e materiais aplicados.





	§ 3º Ao final da execução da obra ou prestação de serviço, o Boletim Informativo conterá:





	I   - custo final da obra ou serviço;


	II  - prazo durante qual a obra ou serviço público permanecerá sob a responsabilidade e garantia da executora ou prestadora.





	§ 4º Qualquer munícipe terá acesso ao Boletim Informativo de que trata este artigo, bastando para tanto protocolar requerimento na sede do órgão, empresa pública ou privada executora ou prestadora do serviço, independentemente do pagamento de taxa.





	§ 5º As dúvidas quanto às informações constantes do Boletim Informativo serão sanadas pelo órgão, empresa pública ou empresa privada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de protocolização de requerimento do cidadão.





	§ 6º O prazo para emissão do Boletim Informativo será de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir:





	I   - do início da obra ou serviço público e em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 4º;





	II  - do final da execução da obra ou prestação do serviço e em conformidade com o disposto no § 3º, do artigo 4º;





	III - do requerimento de qualquer munícipe, desde que protocolizado na sede do órgão, empresa pública ou privada executora ou prestadora de serviço, independentemente do pagamento de taxa e em conformidade com o § 2º do artigo 4º.





	Art. 6º A empresa privada ou prestadora de serviço executora da obra ou serviço público municipal que descumprir o disposto nesta Lei ficará sujeita à multa no valor na reincidência.








	Parágrafo único. A não observância às exigências desta Lei acarretará ao responsável a destituição de mandato administrativo ou de cargo ou função de direção, em órgãos da administração direta ou indireta.





	Art. 7º O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua publicação.





	Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de maio de 1998











		


				ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA


				Vereador -PT











JUSTIFICATIVA:





	O presente projeto de Lei visa assegurar ao cidadão o direito de fiscalização popular de obras e serviços públicos.


	A Constituição Federal em seu artigo 5º, que trata dos direitos individuais e coletivos, reza nos incisos: XIV ( é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; XXXIII (todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestados no prazo da lei, sob pena de responsabilidade; XXXIV ( são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas, o direito de petição dos poderes públicos em defesa dos direitos ou contra ilegalidade ou abuso do poder.


	Por sua vez, a Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, no artigo 7º, § 5º, diz que “todos têm direito de requerer e obter informações sobre projeto do Poder Público, ressalvadas aquelas cujo sigilo sejam,  temporariamente, imprescindíveis à segurança da sociedade e do município, nos termos da lei, que fixará também  o prazo em que deva ser prestada a informação.


	Cabe ressaltar que, numa Administração Participativa, a participação popular deve acontecer de maneira efetiva e concreta. O presente projeto consolida o mecanismo legal para que isso ocorra, já que a Constituição Federal e a própria Lei Orgânica Municipal contemplam a obtenção de informações como direito fundamental do cidadão.


	A proposição também abre caminho para que os cidadãos patenses  possam acompanhar e fiscalizar a execução de obras e serviços públicos, verificando assim a boa, fiel e correta aplicação dos recursos públicos no município.


	Isto exposto, contamos com o aval dos nobres pares desta Egrégia Casa legislativa, aprovando o presente projeto.


